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LEI N° 637 DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Dispée sobre denominagdo de logradouro
publico”.

A Cémara Municipal de Belmiro Braga, aprova e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como RUA ARNALDO CARDOSO, o trecho da Via Urbana
situada no Loteamento Paraiso, tendo o inicio na Rua Anténio Cardoso, e n&o possui saida.
localizada no Centro de Belmiro Braga.

Art. 2° - Cabera ao Poder Executivo do Municipio tomar as providéncias cabiveis e
necessarias junto aos 6rgéos competentes, e ainda a confecgéo de placas de sinalizagéo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo por publicagéo por afixagéo.
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